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Altera os incs. I e IV do § 1º do art. 14 do Decreto nº 19.452, de 21 de julho de 2016, que regulamenta a gratificação global de produtividade técnico-jurídica na Procuradoria-Geral do Município (PGM), prevista no art. 45, inc. II, al. b da Lei Complementar nº 701, de 18 de julho de 2012 e no art. 21 da Lei nº 11.979, de 22 de dezembro de 2015.


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 


D E C R E T A:


Art. 1º  Ficam alterados os incs. I e IV do § 1º do art. 14 do Decreto nº 19.452, de 2016, conforme segue:

“Art. 14.  ....................................................................................................................

§ 1º  ............................................................................................................................

I – tempo médio de permanência de processo administrativo em análise nas Procuradorias Municipais Setoriais;

....................................................................................................................................

IV – Tempo médio de ajuizamento na área de domínio público, urbanismo e meio ambiente, a partir do encaminhamento da PGA-DPUMA para a equipe responsável (PPDP, PUMA e GAESC);

.........................................................................................................................” (NR)

Art. 2º  Para efeitos de implementação das modificações introduzidas neste Decreto, o primeiro quadrimestre a ser considerado para os indicadores de que trata este Decreto será setembro a dezembro de 2023.



Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de abril de 2024.



Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.



Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Município.
